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ATA Nº8 xx/2022
EXTRAORDINÁRIA


[bookmark: _GoBack]No dia Oito  do mês de Maio do ano de dois mil e vinte três, às Dezoito horas,  reuniram-se em reunião Extraordinária, na Sede da Câmara Municipal da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste –RO, situada na Avenida Gonçalves Dias, sob o número quatro mil duzentos e trinta e seis, os membros da Comissão Permanente de educação e assistência social. Presidente – André Henrique Ricardo Estevam,  – PV, Relator –Elizeu Messias Da Silva  –MDB e Membro – Graucimar Ferreira de Souza –DC.  O senhor Presidente iniciou-se a reunião e pediu ao Relator, que fizesse a leitura das matérias em pauta. Foi lido e dado parecer favorável ao Projeto de Lei N. 3025/23, de 04 de maio de 2.023 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR APORTE DE RECURSOS MUNICIPAIS NO CONTRATO DE REPASSE Nº 905987/2020-OPERAÇÃO 1073173-69 DO MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL MDR.” Projeto de Lei N. 3025/23, de 04 de maio de 2.023 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR APORTE DE RECURSOS MUNICIPAIS NO CONTRATO DE REPASSE Nº 905987/2020-OPERAÇÃO 1073173-69 DO MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL MDR.”Sendo unificado o parecer com as Comissões Permanente de Justiça e Redação, Orçamento e finanças. Não havendo mais matérias para a apreciação o Senhor Relator encerrou-se a reunião. Eu, Elzi Mendes Neto, secretário “ad hoc” lavrei a presente Ata, que lida achada, de acordo com o disposto no artigo quarenta e um do Regimento Interno, vai assinada pelos membros da Comissão. Estância Turística Ouro Preto do Oeste – RO, no dia Oito do mês de  Maio, do ano de dois mil e vinte três.
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